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    PREFÁCIO




    Os povos indígenas sempre estiveram presentes na formação histórica das sociedades da América Latina. E no Brasil especificamente desde sua “descoberta” até o momento atual, seus costumes, crenças, princípios e conhecimentos ainda estão vivos e presentes no dia a dia da sociedade brasileira. Por isso, esta bela obra escrita pela autora Bruna Monique Machado Simões, nos permite realizar uma viagem enriquecedora pelo processo de formação política e histórica dos povos indígenas e das suas territorialidades no Brasil Império.




    A leitura deste texto emerge da necessidade de uma renovação de horizontes a partir de novas perspectivas, tendo os olhos observadores e cuidadosos da pesquisadora voltados para um mesmo lapso temporal, ou seja, o período imperial brasileiro, quando surge a primeira Constituição brasileira 1824 até 1889. Esta escolha temporal se deu pela sensibilidade da escritora ao perceber a necessidade de se buscar demonstrar a perpetuação das contínuas (des)construções que ignoram, pormenorizam ou excluem os povos indígenas na invasão dos seus territórios e na desconstrução de suas territorialidades, ótica que esteve obscura e esquecida. Contudo, no corpo deste livro a autora esmiuça a constituição história dos povos indígenas como sujeitos e ao mesmo tempo identifica e reconhece a negação de sua inserção na participação política, através da Constituição, legislação e demais instrumentos normativos que simplesmente apagam sua existência como donos de um território, trazendo assim o obscuro e esquecido para ser visto, refletido e criticado.




    O texto está dividido em três capítulos, cujo desenvolvimento se deu de forma sistematizada para que o leitor possa ter um raciocínio claro e preciso de todo o contexto histórico, político, social e jurídico no Brasil Império, com a finalidade de entender o objetivo do trabalho a partir da compreensão da formação política e histórica dos territórios e territorialidades do Brasil império; com identificação das mudanças ocasionadas nos territórios e territorialidades, considerando o Ato Adicional de 1834, a Revolta da Cabanagem, o Regulamento das missões de 1845 e por fim, as mudanças ocasionadas nos territórios e territorialidades pela Lei nº 601, de 18 de setembro de 1850 (lei de terras) e as repercussões nos territórios indígenas. No primeiro capítulo a autora traz uma análise detalhada da demonstração dos interesses daqueles que aportaram no Brasil, dentre eles: a criação do Estado nação e a formação identitária da população, isto através de um estudo baseado na formação política e história dos territórios.




    No segundo capítulo é trabalhada a questão de instrumentos normativos, como o Ato Adicional de 1834, que foi o primeiro documento a fazer referência aos povos indígenas e alterar o texto constitucional de 1824, designando a criação de um órgão responsável pela civilização indígena. Neste ponto, a autora procura trabalhar as questões de regulamentação dos direitos dos povos indígenas, demonstrando sua preocupação com a forma de reconhecimento da capacidade destes indivíduos e de sua subordinação e dependência ao Estado. Apresenta também o momento político das resistências contra os atos abusivos do Governo, como a Cabanagem, demonstrando a autora que os povos indígenas se organizavam para resistir as violências que vinham sofrendo, gerando a legitimidade e ampliação para seus territórios.




    No terceiro capítulo é analisada a Lei das Terras, que visou a mercantilização de terras no Brasil, gerando mudanças significativas nos territórios indígenas, com violência, imposição da catequese e da “civilização” dos povos indígenas, trazendo como consequência a deterioração e destruição de diversos povos indígenas, não apenas por sua extinção como também pela desconfiguração da sua forma de viver.




    Neste ponto peço licença ao leitor para falar um pouco sobre a autora, minha AMIGA e (ex)aluna Bruna Machado, pois tive uma enorme surpresa e emoção, ao receber com muito carinho e respeito o convite para escrever o Prefácio de seu primeiro livro. Conheci Bruna na sala de aula, quando ela cursava direito em 2015 e foi minha aluna na disciplina de Direito Constitucional, de lá para cá tenho acompanhado com muito orgulho e alegria o crescimento e amadurecimento da pesquisadora, professora, advogada e amiga, que a docência me trouxe! Viva a educação!!!




    Bruna é uma pessoa sensível e humana que compõe uma profissional comprometida com a luta pelo ideal de justiça. Sempre preocupada com a questões sociais do Brasil.




    Esta visão humana e estes sentimentos podem ser lidos e vividos no seu primeiro livro – A formação territorial dos povos indígenas no Brasil Império: uma discussão sobre ausência de direito, cujo tema é muito caro para nós brasileiros, pois ele SEMPRE esteve e SEMPRE estará presente em nossa história.




    Bruna Monique Machado Simões, possui formação hibrida com graduação na Licenciatura em Ciências Sociais pela Universidade Federal de Pernambuco - UFPE e bacharelado em Direito pela Faculdade dos Guararapes – UNIFG, com mestrado em Constitucionalismo e Democracia pela Faculdade de Direito do Sul de Minas, atuando como advogada popular. Sua obra apresenta uma riqueza de detalhes e de documentos pesquisados que é justificada pela sua formação de pesquisadora e professora requisitos essenciais para o desenvolvimento de um olhar sensível e humano nas questões dos povos indígenas, levando o leitor a alcançar não apenas uma visão única dos fatos, mas ele poderá perceber em vários momentos o olhar jurídico e/ou sociológico, o que proporciona a percepção da importância do tema e sua compreensão por várias dimensões e sentidos. Tornando assim, este livro extremamente surpreendente e necessário para o desenvolvimento profissional e humano de um indivíduo.




    Recife, 12 de julho de 2021.




    Gina Gouveia Pires de Castro




    Doutora e Mestra em Direito Constitucional pela UFPE; Professora do Programa de Pós-Graduação em Direito da UFPE.


  




  

    “Eu não detenho toda a sabedoria dos nossos antigos. No entanto, desde criança, sempre quis entender as coisas. Depois, uma vez adulto, foram as palavras dos espíritos que me fizeram mais inteligente e sustentaram meu pensamento. Agora já sei que nossos ancestrais moraram nesta floresta desde o primeiro tempo e que a deixaram para nós para vivermos nela também. Eles nunca a maltrataram. Suas árvores são belas e sua terra é fértil. O vento e a chuva conservam seu frescor. Nós comemos seus animais, seus peixes, os frutos de suas árvores e seu mel. Bebemos a água de seus rios. Sua umidade faz crescer as bananeiras, a mandioca, a cana-de-açúcar e tudo o que plantamos em nossas roças. Viajamos por ela para comparecer às festas reahu a que somos convidados. Nela fazemos nossas expedições de caça e coleta. Os espíritos nela vivem e circulam por toda parte à vossa volta. Omama criou esta terra e aqui nos deu a existência. Pôs no seu chão as montanhas, para mantê-la no lugar, e fez delas as casas dos xapiri, que deixou para que cuidassem de nós. É nossa terra e essas são palavras verdadeiras.”




    Davi Kopenawa - A queda do céu


  




  

    INTRODUÇÃO




    Como os povos originários do Brasil lidaram com a colonização, que queria acabar com o seu mundo? Quais estratégias esses povos utilizaram para cruzar esse pesadelo e chegar ao século XXI ainda esperneando, reivindicando e desafinando o coro dos contentes? Vi as diferentes manobras que os nossos antepassados fizeram e me alimentei delas, da criatividade e da poesia que inspirou a resistência desses povos. A civilização chamava aquela gente de bárbaros e imprimiu uma guerra sem fim contra eles, com o objetivo de transformá-los em civilizados que poderiam integrar o clube da humanidade. Muitas dessas pessoas não são indivíduos, mas “pessoas coletivas”, células que conseguem transmitir através do tempo suas visões sobre o mundo.1




    A percepção histórica do indígena como integrante da sociedade parece ser um fato que, até mesmo em pleno século XXI, não é consolidado para alguns, entretanto, sua gênese está presente na história desde o que foi denominado para muitos como “descobrimento”, quando na verdade foi uma invasão territorial, daquilo que posteriormente foi concebido como Brasil. Portanto, não iremos utilizar o romantismo de denominar os portugueses como descobridores, quando se há invasão/usurpação e expropriação dos territórios e territorialidades, chamá-los de invasores nos parece ser a denominação mais precisa. Os povos indígenas, quando pensados na sua relação com os territórios, não são somente os donos originários, são os que já habitavam, ocupavam e viviam no território que fora denominado pelos invasores como Brasil.




    O sentido de dialogar sobre aqueles que hoje são categorizados como minoria parte do sentimento de realizar um nado contramaré/em oposição aos construtos históricos que eram/são perpetuados. Várias vidas foram ceifadas, territórios, territorialidades, estruturas e organizações sociais invadidas e desconstruídas; como pontua Ailton Krenak “pessoas foram arrancadas de seus coletivos, de seus lugares de origem, e jogadas nesse liquidificador chamado humanidade”.2 Os invasores e os seus semelhantes, além de não considerarem os diversos povos indígenas como sujeitos, tentaram, através do assimilacionismo, a sua destruição. A civilização estava posta como fator de desintegração das suas identidades.




    A renovação de horizontes desenvolve-se a partir de novas perspectivas, são olhares voltados para um mesmo lapso temporal, vislumbrando óticas que estiveram deslegitimadas. A inquietação foi despontada ao realizar o levantamento e estudo da história brasileira, com a percepção de uma colonização dos pensamentos, pois a história foi contada e reproduzida por aqueles que dominavam a situação à época. Em relação aos povos indígenas, quando relatados, constata-se apenas adjetivações negativas e pejorativas, ainda não há uma história narrada/contada pelos próprios povos indígenas, nem mesmo esse trabalho foi desenvolvido por eles, apenas assumi o papel de uma aliada. Dentre as políticas empregadas, tinha-se uma contínua e incansável reafirmação de uma preocupação com o bem-estar dos povos. Entretanto, o interesse estava em sua mão de obra e na apropriação/usurpação de seus territórios.




    A época explorada decorreu do período imperial brasileiro, quando tivemos a outorga da nossa primeira Constituição e, ao levarmos em consideração as nossas demais constituições, detectamos que foi justamente a Constituição do império que teve maior tempo de vigência, vigorando de 1824 a 1889. A escolha do período imperial, justifica-se por ser o início da construção do Estado e a formação identitária brasileira, sendo a constituição um dos pilares para essa consolidação, bem como a delimitadora dos acessos/afastamentos a uma ampliação da participação política.




    É preciso ressaltar entre aqueles que constroem a ciência do direito a importância da observação dos fatos passados, para dimensionar a perpetuidade de algumas desigualdades que ainda persistem em contextos atuais, pois o imaginário criado é atemporal e a sua mera reprodução há que atentar-se para as conjunturas que o criaram. Um exemplo atual, mas que se arrasta desde o Brasil império, é o reconhecimento da titularidade dos donos originários sobre os seus territórios.




    Ao realizar a análise de qualquer documento, não se pode ter meramente a visão das folhas/páginas em que estão consolidadas, faz-se necessário compreender o contexto em que foram pensadas e desenvolvidas. E por quem. A imposição e instituição de direitos e deveres, na grande maioria das vezes, ao invés de ser pensada e projetada para comportar o maior número de seres humanos, está correlacionada aos interesses/defesa daqueles que a criam. A constituição explicita as formas possíveis de participação nas relações de poder que estavam sendo constituídas, evidenciando, a partir de seus critérios, a exclusão e invisibilização dos povos indígenas.




    Com isso, os elementos que justificaram o propósito dessa pesquisa referiu-se à constatação de um olhar para o período do Brasil império que perpetuou uma ruptura com as contínuas (des)construções que ignoram, pormenorizam ou excluem os povos indígenas na invasão dos seus territórios e na desconstrução de suas territorialidades; que possibilite a constituição histórica os elencando como sujeitos, reconhecendo a negação da sua inserção na participação política, por meio da constituição, legislações, decretos, regulamentos, dentre outros; que propiciem olhares aos povos que são os originários dessa terra, os respeitando e considerando todas as suas dinamicidades, complexidades e potencialidades.




    Há duas coisas que precisam ser refletidas: a primeira diz respeito a pensar os territórios, entendendo que “o território seria formado pelo conjunto indissociável do substrato físico, natural ou artificial, a base técnica mais as práticas sociais, práticas estas que definem o lugar de cada grupo social no ordenamento espacial do território”,3 cuja exclusão afeta a identidade, o patrimônio cultural e simbólico que foram construídos ao viver nesse espaço. E a segunda questão é pensar as territorialidades como espaços que vão além perpetuação da ligação com os seus ancestrais, da cosmografia, dos saberes tradicionais das raízes dos povos originários.




    A história escrita sobre o Brasil império quase nunca considera a importância dos povos indígenas, pois os compreende a partir da sua sujeição, invisibilização ou coloca-os em enquadramentos como: selvagens, arredios, subversivos e isso se torna insuficiente para uma interpretação na perspectiva histórica, geográfica, jurídica, antropológica, política e social na dimensão da realidade, não demonstrando a construção estatal que inviabilizava qualquer tipo de protagonismo. E é justamente na possibilidade de ensejar um outro olhar, demonstrando as desigualdades reverberadas nas reproduções sociais, que desenvolvemos este estudo, buscando a consolidação do conhecimento de modo multidisciplinar e interdisciplinar.




    Os fatos podem se tornar meros acontecimentos, pois para tornar-se parte da história há a necessidade de relacioná-los em seus diversos âmbitos, seja no aspecto histórico, jurídico, econômico, sociológico. Contudo, não somente isso, pois “a história de um povo constitui um todo indivisível, sob pena de se transformar em mera divagação artística ou literária, sem nenhuma contribuição ao futuro”,4 considerando seus deslocamentos e horizontes de transformação.




    A expansão territorial, por meio da apropriação de novas terras, implicava no desenvolvimento da formação colonial, ou seja, o poder era disseminado por novas conquistas.5 Entretanto, os povos originários não eram considerados ocupantes dos territórios, eles sofriam a destruição do seu espaço territorial, coadunando para a sua descaracterização cultural, histórica, dialetos e todas as suas territorialidades. Com base nas ideias de Manuela Carneiro Cunha6 e Antônio Carlos Robert Moraes,7 torna-se possível interpretar que a homogeneização do território e da territorialidade no sentido de nação/unidade, que era perpetuado no Brasil império, desfazendo o construto histórico e cultural dos povos.




    Este trabalho aborda parte da primeira constituição brasileira, de 1824,8 que possibilitou a organização societal nas esferas legislativa e administrativa, pois sua importância foi fundamental para alguns setores hegemônicos, produzindo alguns direitos e deixando de estipular outros. Mas o presente documento, ao não mencionar em nenhum trecho a existência de povos indígenas, enseja dúvidas quanto aos direitos sobre os territórios e territorialidades que foram (des)assegurados a esses povos.




    O estudo tem como pretensão resgatar as condições sócio-histórico-jurídicas do Brasil império. Entendendo-se que a violação dos direitos fundamentais sociais e a não inserção dos povos indígenas na Constituição de 1824 proporcionam margens para interpretações – presentes até hoje – quanto à sua (in)efetividade a estes que, em suas coletividades, estão imersos neste território desde antes da sua invasão.




    Diante das várias contradições nesse caminhar histórico, surgiram algumas constatações que geraram a seguinte pergunta de pesquisa: quais relações podem ser traçadas entre direito/legislações/políticas e a formação territorial dos povos indígenas no Brasil império? Para responder a esse questionamento, temos como objetivo geral analisar a relação entre povos indígenas e os processos de formação política e histórica dos territórios e territorialidades no Brasil Império.




    Como objetivos específicos, delimitamos: I) compreender a formação política e histórica dos territórios e territorialidades do Brasil império; II) identificar as mudanças ocasionadas nos territórios e territorialidades, considerando o Ato Adicional de 1834, a Revolta da Cabanagem, o Regulamento das missões de 1845 e por fim, III) as mudanças ocasionadas nos territórios e territorialidades pela lei nº 601, de 18 de setembro de 1850 (lei de terras) e as repercussões nos territórios indígenas.




    Ao definir o tema, realizamos um levantamento bibliográfico no intuito de encontrar as fontes que abordam o contexto dos territórios e territorialidades dos povos indígenas no Brasil império com o objetivo de orientar e definir o objeto de estudos. De forma geral, entre os materiais levantados, teve-se: artigos, livros, legislações, entrevistas, dissertações,9 sendo efetuadas organizações para a realização de uma leitura geral e o desenvolvimento de fichamentos.




    A pesquisa conta com a abordagem qualitativa, centrando sua análise no contexto histórico-político-social dos territórios e das territorialidades dos povos indígenas no período do Brasil império e, como bem pontua Triviños, “o pesquisador, orientado pelo enfoque qualitativo, tem ampla liberdade teórico-metodológica para realizar seu estudo. Os limites de sua iniciativa particular estarão exclusivamente fixados pelas condições da exigência de um trabalho científico”.10 Nessa perspectiva, por se tratar de um estudo histórico, a metodologia pela qual optamos para o desenvolvimento do estudo foi a da pesquisa bibliográfica.




    No intuito de compreender os contrastes da participação política dos povos indígenas, foi realizado um estudo de natureza exploratória, possibilitando um aprofundamento no limite tracejado, que foi o período do Brasil império, reunindo os elementos teóricos e metodológicos de modo multidisciplinar e interdisciplinar. Portanto, “deve ter uma estrutura coerente, consistente, originalidade e nível de objetivação capazes de merecer a aprovação dos cientistas num processo intersubjetivo de apreciação.”11




    Algumas constatações foram evidenciadas a partir do levantamento bibliográfico, na construção histórica, ao elencar os interesses dos portugueses que, em um primeiro momento, caracterizavam o Brasil colônia com a única intenção de obter o máximo de proveito da terra invadida para tentar salvar a defasagem dos portugueses no mercado das Índias Orientais, sem pretensão de ocupá-la. Assim, os indígenas eram tidos, de maneira eufêmica, como aliados que visavam o escambo. Essa ideia faz ensejar a ideia de que houvesse possibilidades de escolhas, o que nos faz questionar: caso os indígenas não tivessem aceitado, seriam respeitados ou dizimados? Em um segundo momento, na transição do Brasil colônia para o Brasil império, o interesse dos portugueses era de fixar residência para uma maior exploração, garantia política e, consequentemente, a apropriação das terras. Já em um terceiro momento, os indígenas seriam perfeitos para a condição de escravos.12




    No processo de independência do Brasil, um dos problemas que estavam postos era justamente a falta de identidade da população, com isso, a emancipação política estava focalizada na instituição de uma nação. Etimologicamente, a palavra “nação” vem “do verbo latino nascor – remete, com efeito, aos indivíduos nascidos numa mesma época ou lugar”.13 Ou seja, como estabelecer uma nação, em um território que fora invadido, cuja metade da população era constituída de escravos14 e que perdurou por mais de três séculos sob o domínio de estrangeiros/colonizadores, os quais ocuparam territórios que já possuíam habitantes/indígenas? Qual será o sentimento de pertencimento a uma nação que poderá advir de quem foi explorado e expurgado dos seus territórios e territorialidades? O caráter de unicidade da nação faz ensejar um caminho para a generalização, a inviabilização da heterogeneidade e diversidade dos povos indígenas.




    A palavra “nação” possui vários sentidos: I) origem geográfica, comum ou política; II) um grupo instituído em um território, a pátria e; por último, III) o sentido político.15 No contexto brasileiro, foram os colonizadores que decretaram a independência, com isso, como consolidar a identificação de uma sociedade com uma formação política nacional mantida pelos centros hegemônicos? O que estava configurado era “um território a ocupar e um Estado em construção, mas a população disponível não se ajusta à identificação de uma nação”,16 é justamente a partir dessa (des)configuração social que se inicia um laço de identificação da colonização com o território e não com a sociedade.17 Portanto, a depender dos critérios e parâmetros para a contextualização, os três sentidos podem ser empregados durante o Brasil império.




    A nação, como elemento a ser consolidado para obtenção de êxito político e manutenção da hegemonia do poder das elites, teve como aliada a busca de laços identitários que possibilitassem uma integridade da raça, etnia, língua e território, pois quanto mais fortes e consolidados, maiores as chances de construção de uma unidade política e cultural.18 A questão da apropriação do território foi se solidificando durante o Brasil império. E, por território, há várias definições e contextualizações que se distinguem a depender do momento que será analisado. Pode ser interpretado como fundamento do Estado-Nação,19 como categoria regional, como sistema de conjuntos naturais,20 como papel de troca,21 dentre outros22.




    Na definição de territórios, o geógrafo Milton Santos os concebe como “o lugar em que desembocam todas as ações, todas as paixões, todos os poderes, todas as forças, todas as fraquezas, isto é, onde a história do homem plenamente se realiza a partir das manifestações da sua existência”23. Ele elenca como objeto de análise social o território em uso e não o território em si. A valorização que desencadeou em torno do espaço no processo histórico da formação do Brasil estava imbricada na formação de um território24. Essa territorialização é capaz de ser observada a partir do “processo de domínio (político-econômico) e/ou apropriação (simbólico-cultural)”25.




    Inferiu-se, a partir dos estudos exploratórios, que a ampliação conceitual de território é diferenciada a depender da perspectiva de determinada área. No âmbito jurídico, a abordagem fica pautada nas delimitações legalistas e constitucionais; na geografia, foca na materialidade e dimensões dos territórios; na ciência política, pauta no desencadear das relações de poder; para a antropologia, centra na dimensão simbólica; na sociologia, foca nas relações sociais26, e assim por diante. Não quer dizer que seja uma regra, tampouco uma definição absoluta, sendo um pequeno parâmetro para caracterizar as suas especificações. Ou seja, o caráter interdisciplinar faz aludir à diferenciação e transformação dos conceitos.




    A conceitualização para os povos indígenas, quanto ao território e territorialidade, é totalmente distinta do estipulado pelos brancos. Daniel Munduruku narra que “o conceito de terra e território é entendido diferentemente para os povos originários, terra não é um pedaço de chão onde se pisa, ela é um território onde moram os sonhos alimentados pela memória”27 e os indígenas não podem existir sem seus territórios e suas territorialidades.




    Dito isso, é importante problematizar as noções de território e territorialidade. A territorialidade privilegia a dimensão simbólico-identitária28, com isso, “para o indígena é importante para que ele se sinta plenamente integrado onde vive”29. Tratamos a ideia de territorialidade como um processo subjetivo de uma população em fazer parte de determinado território, entendendo que a expansão territorial promove a ampliação da territorialidade.30 Ainda, a formação territorial que tem continuidade no Brasil império é a da apropriação dos territórios que, para os colonizadores, em nada fortalecerá sua identidade, inexistindo a sua territorialidade. O que era posto como problema na imposição do trabalho forçado (teoricamente a escravidão já havia sido abolida) para os povos indígenas, tem seu objetivo na apropriação dos territórios.




    O conceito desenvolvido no trabalhado enseja esse caráter interdisciplinar, pois as perspectivas no construto social dos povos indígenas demanda tal diálogo. Vale ressaltar que os conceitos de território e territorialidade foram consolidados no século XX, o que demanda um esforço de atemporalidade para sua contextualização no período do Brasil império.




    Dessa forma, a metodologia desse estudo utilizou como aporte teórico as contribuições de vários estudos sobre: a história dos indígenas no Brasil; a formação dos territórios e territorialidades e os aspectos constitucionais com relação à apropriação de territórios. Desse modo, a atenção esteve voltada sobretudo para os povos indígenas enquanto sujeitos, em detrimento das tensões que demarcam a usurpação dos seus territórios, consequentemente, anulando suas territorialidades. Com relação ao momento histórico abordado, trata-se de muitas “controvérsias de interpretação, cujo argumento advém em muito do lugar social e do lugar geográfico do narrador, da identificação dos interesses territoriais que acompanham seu ponto de vista”31. Ou seja, a construção dos argumentos entrará em conflito, a depender dos interesses que estavam sendo valorados.




    Os capítulos da dissertação dividem-se em três e foram desenhados para proporcionar o entendimento das conjunturas políticas e jurídicas da época imperial no intuito de compreender, a partir das estipulações constitucionais, decretos, legislações...etc., a exclusão, desconfiguração, catequização, civilização e assimilação dos povos indígenas.




    No primeiro capítulo, analisamos a formação política e histórica dos territórios e territorialidade na assembleia constituinte do Brasil império. Contextualizamos os interesses dos invasores, dentre eles a construção do Estado nação e a formação identitária da população, fatos estes que são consolidados com a Constituição de 1824.




    No segundo capítulo, trabalhamos o documento do Ato Adicional de 1834, pois, sendo um dos primeiros a fazer referência aos indígenas, traz diversas alterações e adições na Constituição de 1824, designando o órgão responsável pela civilização dos indígenas. Por volta de 1836, tivemos a Revolta da Cabanagem, quando apresentamos a representatividade dos indígenas. E, nesta mesma oportunidade, analisamos o Regulamento das Missões de 1845, que fora o documento no império a tratar, em toda sua integralidade, a respeito da civilização dos indígenas, envolvendo seus territórios, tutela e as demais esferas que os afetam.




    Por fim, no terceiro e último capítulo, realizamos a análise da Lei de Terras, que trata sobre a mercantilização de terras no Brasil, posteriormente, abordamos as legislações/decretos/avisos/leis provinciais principais, que trouxeram mudanças significativas no cenário dos povos indígenas, demonstrando os impactos sobre os territórios, diante da mercantilização dos territórios e os ensaios finais das políticas indigenistas do período imperial.
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